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sim, as anteriores extensões das convenções celebradas pela 
ANIL e ANIT-LAR excluíram do seu âmbito de aplicação os 
empregadores filiados na ATP, pelo que a presente extensão 
também não abrange os mesmos empregadores.

Considerando que os regimes das referidas convenções 
são substancialmente idênticos procede-se, conjuntamente, 
à extensão.

Atendendo a que as convenções regulam diversas condi-
ções de trabalho, procede-se à ressalva genérica de cláusulas 
contrárias a normas legais imperativas.

Embora as convenções tenham área nacional, a extensão 
de convenções coletivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respetivos Governos Regionais, pelo que a extensão ape-
nas é aplicável no território do Continente.

Assim, ponderadas as circunstâncias sociais e económi-
cas justificativas da extensão, nos termos do número 2 do 
artigo 514.º do Código do Trabalho e observados os critérios 
necessários para o alargamento das condições de trabalho 
previstas em convenção coletiva, inscritos no número 1 da 
RCM, promove-se a extensão das alterações dos contratos 
coletivos em causa.

Projeto de portaria de extensão das alterações dos contratos co-
letivos entre a Associação Nacional dos Industriais de Lanifícios 
(ANIL) e outra e a Federação dos Sindicatos dos Trabalhado-
res Têxteis, Lanifícios, Vestuário, Calçado e Peles de Portugal - 
FESETE e entre a mesma associação de empregadores e outra e 
a Federação de Sindicatos da Indústria, Energia e Transportes 

- COFESINT e outra

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Em-
prego, no uso da competência delegada pelo Despacho n.º 
1300/2016, de 13 de janeiro de 2016, do Ministro do Traba-
lho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 18, de 27 de janeiro de 2016, ao 
abrigo do artigo 514.º e do número 1 do artigo 516.º do Códi-
go do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros n.º 

90/2012, de 31 de outubro, alterada pela Resolução do Con-
selho de Ministros n.º 43/2014, publicada no Diário da Re-
pública, 1.ª série, n.º 122, de 27 de junho de 2014, o seguinte:

Artigo 1.º

1- As alterações dos contratos coletivos entre a Associação 
Nacional dos Industriais de Lanifícios (ANIL) e outra e a 
Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores Têxteis, Lani-
fícios, Vestuário, Calçado e Peles de Portugal - FESETE e 
entre a mesma associação de empregadores e outra e a Fe-
deração de Sindicatos da Indústria, Energia e Transportes - 
COFESINT e outra, publicadas, respetivamente, no Boletim 
do Trabalho e Emprego, n.º 21, de 8 de junho de 2017 e n.º 
23, de 22 de junho de 2017, são estendidas, no território do 
Continente: 

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados 
nas associações de empregadores outorgantes que se dedi-
quem à indústria de lanifícios, têxteis-lar, têxtil algodoeira e 
fibras, rendas, bordados, passamanarias e tapeçaria e traba-
lhadores ao seu serviço das profissões e categorias profissio-
nais previstas nas convenções; 

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
nas associações de empregadores outorgantes que exerçam 
as atividades abrangidas pelas convenções e trabalhadores 
ao seu serviço das profissões e categorias profissionais ne-
las previstas não representados pelas associações sindicais 
outorgantes.

2- O disposto na alínea a) do número anterior não se aplica 
a empregadores filiados na ATP - Associação Têxtil e Vestu-
ário de Portugal.

3- Não são objeto de extensão as disposições contrárias a 
normas legais imperativas.

Artigo 2.º
1- A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a 

sua publicação no Diário da República.
2- As tabelas salariais e as prestações de conteúdo pecu-

niário produzem efeitos a partir do primeiro dia do mês da 
publicação da presente portaria.

CONVENÇÕES COLETIVAS

Contrato coletivo entre a Associação Nacional dos 
Industriais de Conservas de Peixe (ANICP) e a 
FESAHT - Federação dos Sindicatos da Agricultu-
ra, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de 

Portugal e outras - Alteração salarial e outras e
texto consolidado

A presente revisão do CCT para a indústria de conservas 
de peixe, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª 

série, n.º 15, de 22 de Abril de 2010 e revisto no n.º 15, de 22 
de Abril de 2011 e n.º 13, de 8 de Abril de 2015.

Cláusula 1.ª

Área e âmbito

1- O presente CCT aplica-se em todo o território nacio-
nal e obriga, por um lado, as empresas que se dedicam à 
indústria de conservas de peixe por azeite, molhos e salmou-
ra representadas pela Associação Nacional dos Industriais 
de Conservas de Peixe (ANICP) e, por outro lado, todos os 
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trabalhadores ao seu serviço com as categorias profissionais 
nele previstas representados pelas organizações sindicais ou-
torgantes.

2- O presente CCT abrange 17 empresas e 3500 trabalha-
dores.

Cláusula 2.ª

Vigência 

1- ........................................................................................
1- ........................................................................................
2- A tabela salarial produz efeitos a partir de 1 de Janeiro 

de 2017 e o subsidio de refeição a partir de 1 de Junho de 
2017.

Cláusula 38.ª

Subsídio de refeição

1- Os trabalhadores abrangidos por este contrato têm 
direito a um subsídio de refeição no valor de 3,50 €, por cada 
dia completo de trabalho efectivamente prestado.

2- ........................................................................................

ANEXO IV 

Tabela salarial

Graus Categorias profissionais Retribuições

I Director fabril 958,00 €

II Encarregado de fabrico 895,00 €

III Encarregado (electricista) 
Encarregado (metalúrgico) 857,00 €

IV Encarregado de secção 802,00 €

V Chefe de equipa (electricistas) 
Chefe de equipa (metalúrgicos) 689,00 €

VI

Afinador de máquinas 
Fiel de armazém 
Motorista 
Oficial da construção civil de 1.ª 
Oficial electricista de  1.ª
Serralheiro mecânico de 1.ª 
Soldador de 1.ª 

634,00€

VII

Ajudante de afinador de máquinas 
Apontador 
Comprador 
Manobrador de empilhador 
Mestre 
Oficial de construção civil de 2.ª 
Oficial electricista de 2.ª 
Serralheiro mecânico de 2.ª 
Soldador de 2.ª 

600,00 €

VIII Ajudante de motorista 
Trabalhador de fabrico (conservas de peixe) 594,00 €

IX
Guarda 
Porteiro
Praticante do 2.º ano ( Elec. cc. met.)

560,00 €

X Praticante do 1.º ano (Elec. cc. met.). 558,00 €

XI Preparador de conservas de peixe 557,00 €

XII
Praticante de preparador de conservas de 
peixe 
Praticante de trabalhador de fabrico 

557,00 €

XIII Aprendiz (Elec. cc. met.) 557,00 €

Matosinhos, 25 de Maio de 2017.

Pela Associação Nacional dos Industriais de Conservas 
de Peixe (ANICP):

Antonio Sérgio da Silva Real, mandatário.

Pela FESAHT - Federação dos Sindicatos da Agricultura, 
Alimentação Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal:

José Maria da Costa Lapa, mandatário.

Pela FEVICOOM - Federação Portuguesa dos Sindicatos 
da Construção, Cerâmica e Vidro:

José Maria da Costa Lapa, mandatário.

Pela FECTRANS - Federação dos Sindicatos de Trans-
portes e Comunicações:

José Maria da Costa Lapa, mandatário.

 Texto consolidado

CAPÍTULO I

Área, âmbito e vigência do contrato

Cláusula 1.ª

(Área e âmbito)

1- O presente CCT aplica-se em todo o território nacio-
nal e obriga, por um lado, as empresas que se dedicam à 
indústria de conservas de peixe por azeite, molhos e salmou-
ra representadas pela Associação Nacional dos Industriais 
de Conservas de Peixe (ANICP) e, por outro lado, todos os 
trabalhadores ao seu serviço com as categorias profissionais 
nele previstas representados pelas organizações sindicais ou-
torgantes.

2- O presente CCT abrange 17 empresas e 3500 trabalha-
dores.

Cláusula 2.ª

(Vigência)

1- Este CCT entra em vigor após a sua publicação, nos 
mesmos termos das leis.

2- O prazo mínimo de vigência da retribuição e do restante 
clausulado deste CCT é, respectivamente, de 12 e 24 meses.

3- A tabela salarial  produz efeitos a partir de 1 de Janeiro 
de 2017 e o subsidio de refeição a partir de 1 de Junho de 
2017.

4- Enquanto não entrar em vigor novo CCT permanecerá o 
que se pretende alterar.

CAPÍTULO II

Admissão e carreira profissional
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Cláusula 3.ª

(Admissão)

As idades mínimas para admissão dos trabalhadores 
abrangidos pelo presente contrato colectivo de trabalho, são 
as seguintes:

a) 18 anos para motoristas, porteiros e guardas.
b) 16 anos para as restantes profissões ou categorias pro-

fissionais, salvo os casos previstos  na legislação em vigor.

Cláusula 4.ª

(Acesso)

A) Trabalhadores conserveiros
1- Os trabalhadores conserveiros têm a categoria profissio-

nal de praticantes pelo período de um ano, salvo se antes já 
trabalharam na indústria conserveira, caso em que será dedu-
zido o tempo de trabalho anteriormente prestado. 

2- Após terminar o período referido no número anterior, os 
praticantes são classificados como trabalhadores de fabrico 
ou como preparadores de conservas de peixe.

B) Trabalhadores electricistas, da construção civil e me-
talúrgicos

1- Os trabalhadores admitidos com menos de 18 anos de 
idade têm a categoria profissional de aprendizes pelo período 
de seis meses.

2- Após terminar o período referido no número anterior ou 
logo que completem 18 anos de idade, os aprendizes passam 
à categoria de praticantes pelo período de dois anos.

3- Os trabalhadores admitidos com curso de formação pro-
fissional específica são admitidos com a categoria de prati-
cantes, pelo período de seis meses.

4- Findo o período de tirocínio referido nos números ante-
riores, os praticantes são promovidos às respectivas catego-
rias profissionais como oficiais de 2.ª

5- Os oficiais de 2.ª ao fim de três anos de permanência na 
categoria são classificados em oficiais de 1.ª

Cláusula 5.ª

(Promoções)

Fora dos casos previstos na cláusula anterior, sempre que 
a entidade empregadora pretenda promover qualquer traba-
lhador ouvirá a comissão de trabalhadores ou, na sua falta os 
delegados sindicais e observará os seguintes critérios:

a) Competência profissional;
b) Antiguidade na categoria e na empresa;
c) Habilitações literárias;
d) Zelo.

Cláusula 6.ª

(Período experimental)

1- Nos contratos de trabalho por tempo indeterminado, o 
período experimental tem a seguinte duração:

a) 90 dias para a generalidade dos trabalhadores;
b) 180 dias para os trabalhadores que exerçam cargos de 

complexidade técnica, elevado grau de responsabilidade ou 
que pressuponham uma especial qualificação, bem como 

para os que desempenhem funções de confiança;
c) 240 dias para pessoal de direcção e quadros superiores.
2- Durante o período experimental, qual quer das partes 

pode denunciar o contrato de trabalho sem aviso prévio nem 
necessidade de invocação de justa causa, não havendo direi-
to a qualquer indemnização.

3- Tendo o período experimental durado mais de 60 dias, 
para denunciar o contrato nos termos do número anterior, o 
empregador tem de dar um aviso prévio de 7 dias.

4- Decorrido o período experimental, a admissão conside-
ra-se feita a título definitivo, contando-se a antiguidade do 
trabalhador desde o início desse período.

Cláusula 7.ª

(Mapa do quadro de pessoal)

As entidades empregadoras obrigam-se a apresentar às 
entidades referidas na lei e nos prazos nela estabelecidos, o 
mapa do quadro de pessoal.

CAPÍTULO III

 Duração e organização do tempo de trabalho 

Cláusula 8.ª

(Período normal de trabalho)

1- O período normal de trabalho para os trabalhadores 
abrangidos por este CCT é de 40 horas semanais, de segun-
da-feira a sexta-feira.

2- As empresas poderão, todavia, definir o período normal 
de trabalho em termos médios, sendo o período de referência 
de seis meses.

3- O período normal de trabalho diário pode aumentar até 
ao máximo de duas horas, sem que a duração do trabalho 
semanal exceda quarenta e cinco horas.

4- Nas semanas em que a duração do trabalho seja inferior 
a quarenta horas, a redução diária não pode ser superior a 
duas horas, mas por acordo entre a entidade empregadora e a 
maioria dos trabalhadores em efectividade de serviço, pode 
haver redução da semana de trabalho em dias ou meios dias, 
sem prejuízo do direito ao subsídio de refeição.

5- Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, ficam 
ressalvados os horários de menor duração que estejam a ser 
praticados.

6- Compete às entidades patronais estabelecer o horário de 
trabalho do pessoal ao seu serviço, não podendo o período 
normal de trabalho iniciar-se antes das 7 horas nem o seu 
termo ir além das 20 horas.

7- O período de trabalho diário será interrompido para al-
moço por um intervalo não inferior a uma hora, nem superior 
a duas, devendo para a sua definição haver acordo entre a 
entidade patronal e a maioria dos trabalhadores em efectivi-
dade de serviço.

Clausula 9.ª

(Trabalho suplementar)

1- O trabalho suplementar só pode ser prestado quando a 
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empresa tenha de fazer face a acréscimos eventuais e tran-
sitórios de trabalho e não se justifique a admissão de traba-
lhadores.

2- O trabalho suplementar pode ainda ser prestado haven-
do motivo de força maior ou quando se torne indispensável 
para prevenir ou reparar prejuízos graves para a empresa ou 
para a sua viabilidade.

3- A prestação de trabalho suplementar em dia normal de 
trabalho confere ao trabalhador o direito aos seguintes acrés-
cimos:

a) 50 % da retribuição na primeira hora;
b) 75 % da retribuição, nas horas ou fracções subsequen-

tes.
4- O trabalho suplementar prestado em dias de descanso 

semanal e em dia feriado confere ao trabalhador o direito 
a um acréscimo de 200 % da retribuição, por cada hora de 
trabalho efectuado.

5- Cada trabalhador não poderá prestar mais de 2 horas de 
trabalho suplementar por dia e até ao máximo de duzentas 
horas por ano.

6- A prestação de trabalho suplementar em dia útil, con-
fere ao trabalhador o direito a um descanso compensatório 
remunerado, correspondente a 25 % das horas de trabalho 
suplementar realizado.

7- O descanso compensatório vence-se quando perfizer um 
número de horas igual ao período normal de trabalho diário e 
deve ser gozado nos noventa dias subsequentes.

8- os casos de prestação de trabalho em dia de descan-
so semanal, o trabalhador tem direito a um dia de descanso 
compensatório remunerado por cada dia de trabalho presta-
do, a gozar num dos três dias subsequentes e em dia feria-
do a um dia de descanso compensatório a gozar nos 30 dias 
seguintes.

Cláusula 10.ª

(Trabalho por turnos)

1- Considera-se trabalho por turnos qualquer modo de or-
ganização do trabalho em equipa em que os trabalhadores 
ocupem sucessivamente os mesmos postos de trabalho, a um 
determinado ritmo, incluindo o ritmo rotativo, que pode ser 
de tipo contínuo ou descontínuo, o que implica que os tra-
balhadores podem executar o trabalho a horas diferentes no 
decurso de um período de dias ou de semanas.

2- Devem ser organizados turnos de pessoal diferente sem-
pre que o período de funcionamento ultrapasse os limites 
máximos dos períodos normais de trabalho.

3- O trabalhador só pode ser mudado de turno após o dia 
de descanso semanal.

4- O empregador que organize um regime de trabalho por 
turnos deve ter registo separado dos trabalhadores incluídos 
em cada turno.

5- Os trabalhadores a prestar serviço em regime de turnos 
rotativos têm direito a um subsídio mensal correspondente a 
20 % da retribuição base.

6- O subsídio previsto no número anterior não prejudica o 
pagamento do trabalho nocturno prestado entre as 20 horas 
e as 7 horas.

Cláusula 11.ª

(Trabalho nocturno)

1- Considera-se período de trabalho nocturno, o compre-
endido entre as vinte horas de um dia e as sete horas do dia 
seguinte.

2- O trabalho nocturno é retribuído com um acréscimo de 
50 % relativamente à retribuição equivalente do trabalho 
prestado durante o dia.

Cláusula 12.ª

(Isenção de horário de trabalho)

1- Por acordo escrito, pode ser isento de horário de traba-
lho, o trabalhador que se encontre numa das seguintes situ-
ações:

a) Exercício de cargos de administração, de direcção, de 
confiança, de fiscalização ou de apoio aos titulares desses 
cargos;

b) Execução de trabalhos preparatórios ou complementa-
res que, pela sua natureza, só possam ser efectuados foras 
dos limites dos horários normais de trabalho;

c) Exercício regular da actividade fora do estabelecimen-
to, sem controlo imediato da hierarquia.

2- Podem, nomeadamente, ser isentos de horário de tra-
balho, os profissionais com alguma das seguintes categorias 
profissionais: director fabril, encarregado de secção, encar-
regado de fabrico, afinador de máquinas, mestre, apontador 
e comprador.

3- Do acordo referido no número 1 deve ser enviado à 
Inspecção-Geral do Trabalho.

4- O trabalhador isento de horário de trabalho tem direito 
a uma retribuição especial correspondente à retribuição base 
acrescida de 25 %.

CAPITULO IV

Da suspensão da prestação do trabalho

Cláusula 13.ª

(Descanso complementar, semanal e feriados)

1- Os dias de descanso semanal são o sábado e o domingo.
2- São feriados obrigatórios:
 – 1 de Janeiro;
 – Terça-Feira de Carnaval;
 – Sexta-Feira Santa; 
 – Domingo de Páscoa;
 – 25 de Abril;
 – 1 de Maio;
 – Corpo de Deus;
 – 10 de Junho;
 – 15 de Agosto;
 – 5 de Outubro;
 – 1 de Novembro;
 – 1 de Dezembro;
 – 8 de Dezembro;
 – 25 de Dezembro;
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 – Feriado municipal.
3- A Terça-Feira de Carnaval pode ser substituída pelo 24 

de Dezembro, mediante acordo entre a maioria dos trabalha-
dores em efectividade de serviço e a entidade empregadora.

4- Quando não haja feriado municipal, este será substituí-
do por outro dia com tradição local.

Cláusula 14.ª

(Férias e subsídio de férias)

1- O trabalhador tem direito a um período de férias retribu-
ídas, em cada ano civil, de 22 dias úteis.

2- A duração do período de férias é ainda aumentada no 
caso do trabalhador não ter faltado ou na eventualidade de 
ter apenas faltas justificadas, no ano a que as férias se repor-
tam, nos seguintes termos:

a) Três dias de férias até ao máximo de uma falta ou dois 
meios-dias;

b) Dois dias de férias até ao máximo de duas faltas ou qua-
tro meios-dias;

c) Um dia de férias até ao máximo de três faltas ou dois 
meios-dias.

3- Para efeitos do número anterior são equiparadas às fal-
tas, os dias de suspensão do contrato de trabalho por facto 
respeitante ao trabalhador.

4- O trabalhador pode renunciar parcialmente ao direito 
a férias, recebendo a retribuição e os subsídios respectivos, 
sem prejuízo de ser assegurado o gozo efectivo de 20 dias 
úteis de férias.

5- O trabalhador tem ainda direito a receber um subsídio 
de férias de valor correspondente aos 22 dias úteis de férias 
referidos no número 1 desta cláusula, que deverá ser pago 
antes do início das férias.

6- O aumento da duração do período de férias previsto no 
número 2 desta cláusula não tem consequências no montante 
do subsídio de férias.

7- No ano da contratação, o trabalhador tem direito, após 
seis meses completos de execução do contrato, a gozar dois 
dias úteis de férias por cada mês de duração do contrato, até 
ao máximo de vinte dias úteis e ao respectivo subsídio.

8- No caso de sobrevir o termo do ano civil antes de decor-
rido o prazo referido no número anterior ou antes de gozado 
o direito a férias, pode o trabalhador usufruí-lo até 30 de Ju-
nho do ano civil subsequente.

9- Da aplicação do disposto nos números 7 e 8 não pode 
resultar para o trabalhador o direito ao gozo de um período 
de férias, no mesmo ano civil, superior a trinta dias.

10- Para efeitos de férias, são úteis os dias da semana de 
segunda a sexta-feira, com excepção dos feriados, não po-
dendo as férias ter início em dia de descanso semanal do 
trabalhador.

11- O período de férias, deve ser é marcado por acordo en-
tre o empregador e a maioria dos trabalhadores em efectivi-
dade de serviço.

12- Não sendo possível o acordo referido no número an-
terior, compete ao empregador, ouvindo para o efeito a co-
missão de trabalhadores ou, na sua falta, o delegado sindical, 
comissão sindical ou comissão intersindical, fixar o período 

de férias entre 1 de Abril e 30 de Setembro.
13- Na marcação das férias, os períodos mais pretendidos 

devem ser rateados, sempre que possível, beneficiando, al-
ternadamente, os trabalhadores em função dos períodos go-
zados nos dois anos anteriores.

14- O mapa de férias, com indicação do início e termo dos 
períodos de férias de cada trabalhador, deve ser elaborado 
até 15 de Março de cada ano e afixado nos locais de trabalho 
entre esta data e 30 de Setembro.

15- O empregador pode encerrar total ou parcialmente a 
empresa por motivo de concessão de férias aos seus traba-
lhadores.

16- O gozo do período de férias pode ser interpolado, por 
acordo entre empregador e trabalhador, e desde que sejam 
gozados, no mínimo dez dias úteis consecutivos.

17- Cessando o contrato de trabalho, o trabalhador tem di-
reito a receber a retribuição correspondente a um período de 
férias, proporcional ao tempo de serviço prestado até à data 
da cessação, bem como ao respectivo subsídio.

18- Se o contrato cessar antes de gozado o período de fé-
rias vencido no início do ano da cessação, o trabalhador tem 
ainda direito a receber a retribuição e o subsídio correspon-
dentes a esse período, o qual é sempre considerado para efei-
tos de antiguidade.

19- Da aplicação do disposto nos números 17 e 18 ao 
contrato cuja duração não atinja, por qualquer causa, doze 
meses, não pode resultar um período de férias superior ao 
proporcional à duração do vínculo, sendo esse período con-
siderado para efeitos de retribuição, subsídio e antiguidade.

Cláusula 15.ª

(Noção de falta)

1- Falta é ausência do trabalhador no local de trabalho e 
durante o período em que devia desempenhar a actividade a 
que está adstrito.

2- Nos casos de ausência do trabalhador por períodos infe-
riores ao período de trabalho a que está obrigado, os respecti-
vos tempos são adicionados para determinação dos períodos 
normais de trabalho em falta.

3- Não serão adicionados os atrasos de 10 minutos na hora 
de entrada dos trabalhadores, desde que, somados, não exce-
dam 60 minutos em cada mês.

4- Para efeito do disposto no número 2, caso os períodos 
de trabalho diário não sejam uniformes, considera-se que o 
período normal é de 8 horas.

5-  No caso de a apresentação do trabalhador, para início 
ou reinício da prestação de trabalho, se verificar com atraso 
injustificado superior a trinta ou a sessenta minutos, pode o 
empregador recusar a aceitação da prestação durante parte 
ou todo o período normal de trabalho, respectivamente.

Cláusula 16.ª 

(Tipos de faltas)

1- As faltas podem ser justificadas ou injustificadas.
2- São consideradas faltas justificadas:
a) As dadas, durante quinze dias seguidos, por altura do 

casamento;

2894



Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 29, 8/8/2017

b) As motivadas por falecimento de cônjuge não separa-
do judicialmente de pessoas e bens, pais, padrasto, madras-
ta, filhos, enteados, sogros, genros e noras, até cinco dias, 
considerando-se equiparado ao cônjuge o companheiro ou 
a companheira que viva maritalmente há mais de dois anos 
com o falecido;

c) As motivadas por falecimento de irmãos, avós, bisavós, 
netos, bisnetos, cunhados e de pessoas que vivam em comu-
nhão de mesa e habitação com o trabalhador, até dois dias;

d) As motivadas pela prestação de provas em estabeleci-
mento de ensino, nos termos da legislação especial;

e) As motivadas por impossibilidade de prestar trabalho 
devido a facto que não seja imputável ao trabalhador, nome-
adamente doença, acidente ou cumprimento de obrigações 
legais;

f) As motivadas pela necessidade de prestação de assistên-
cia inadiável e imprescindível a membros do seu agregado 
familiar;

g) As ausências não superiores a quatro horas e só pelo 
tempo estritamente necessário, justificadas pelo responsável 
pela educação de menor, uma vez por trimestre, para deslo-
cação à escola tendo em vista inteirar-se da situação educa-
tiva do filho menor;

h) As dadas pelos trabalhadores eleitos para as estruturas 
de representação colectiva, nos termos previstos no Código 
do Trabalho;

i) As dadas por candidatos a eleições para cargos públicos, 
durante o período legal da respectiva campanha eleitoral;

j) As autorizadas ou aprovadas pelo empregador;
l) As que por lei forem como tal qualificadas.
3- São consideradas injustificadas as faltas não previstas 

no número anterior.

Cláusula 17.ª

(Efeitos das faltas justificadas)

1- As faltas justificadas não determinam a perda ou preju-
ízo de quaisquer direitos do trabalhador, salvo o disposto no 
número seguinte.

2- Sem prejuízo de outras disposições legais, determinam 
a perda de retribuição as seguintes faltas ainda que justifi-
cadas:

a) Por motivo de doença, desde que o trabalhador beneficie 
de um regime de Segurança Social de protecção na doença;

b) Por motivo de acidente de trabalho, desde que o traba-
lhador tenha direito a qualquer subsídio ou seguro;

c) As previstas na alínea l) do número 2 da cláusula ante-
rior, quando superiores a trinta dias por ano;

d) As autorizadas ou aprovadas pelo empregador.
3- Nos casos previstos na alínea e) da cláusula anterior, 

se o impedimento do trabalhador se prolongar efectiva ou 
previsivelmente para além de um mês, aplica-se o regime da 
suspensão da prestação do trabalho por impedimento pro-
longado.

4- Nos casos previstos na alínea i) da cláusula anterior, as 
faltas justificadas conferem, no máximo, direito à retribui-
ção relativa a um terço do período de duração da campanha 
eleitoral, só podendo o trabalhador faltar meios dias ou dias 
completos com aviso prévio de quarenta e oito horas.

Cláusula 18.ª

(Efeitos das faltas no direito a férias)

1- As faltas não têm efeito sobre o direito a férias do traba-
lhador, salvo o disposto no número seguinte.

2- Nos casos em que as faltas determinem perda de retri-
buição, as ausências podem ser substituídas, se o trabalhador 
expressamente assim o preferir, por dias de férias, na propor-
ção de um dia de férias por cada dia de falta, desde que seja 
salvaguardado o gozo efectivo de vinte dias de férias ou da 
correspondente proporção, se se tratar de férias no ano de 
admissão.

Cláusula 19.ª

(Suspensões de actividade)

1- Por acordo entre a entidade empregadora e a maioria de 
2/3 dos trabalhadores em efectividade de serviço pode ser 
suspensa a actividade da empresa, por período não superior 
a quarenta e oito horas seguidas ou interpoladas por um dia 
de descanso ou feriado.

2- As suspensões de actividade previstas no número ante-
rior podem ser compensadas por trabalho a prestar para além 
do horário de trabalho ou por redução de dias de férias, a 
definir por acordo entre o empregador e a maioria dos traba-
lhadores em efectividade de serviço, sem prejuízo do gozo 
efectivo de 20 dias úteis de férias.

3- A entidade patronal fará prova do acordo de 2/3 previsto 
no número 1.

CAPÍTULO V

Direitos, deveres e garantias das partes

Cláusula 20.ª

(Deveres do empregador)

Sem prejuízo de outras obrigações, o empregador deve:
a) Respeitar e tratar com urbanidade o trabalhador;
b) Pagar pontualmente a retribuição;
c) Proporcionar boas condições de trabalho, tanto do pon-

to de vista físico como moral;
d) Contribuir para a elevação do nível de produtividade do 

trabalhador, nomeadamente proporcionando-lhe formação 
profissional;

e) Respeitar a autonomia técnica do trabalhador que exer-
ça actividades cuja regulamentação profissional a exija;

f) Possibilitar o exercício de cargos em organizações re-
presentativas dos trabalhadores;

g) Prevenir riscos e doenças profissionais, tendo em conta 
a protecção e segurança da saúde de trabalhador, devendo 
indemnizá-lo dos prejuízos resultantes de acidentes de tra-
balho;

h) Adoptar, no que se refere à higiene, segurança e saú-
de no trabalho, as medidas que decorram, para a empresa, 
estabelecimento ou actividade, da aplicação das prescrições 
legais e convencionais vigentes;
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i) Fornecer ao trabalhador a informação e a formação ade-
quadas à prevenção de riscos de acidente e doença;

j) Manter permanentemente actualizado o registo do pes-
soal em cada um dos seus estabelecimentos, com indicação 
dos nomes, datas de nascimento e admissão, modalidades 
dos contratos, categorias, promoções, retribuições, datas de 
início e termo das férias e faltas que impliquem perda da 
retribuição ou diminuição dos dias de férias.

Cláusula 21.ª

(Deveres do trabalhador)

1- Sem prejuízo de outras obrigações, o trabalhador deve:
a) Respeitar e tratar com urbanidade e probidade o empre-

gador, os superiores hierárquicos, os companheiros de traba-
lho e as demais pessoas que estejam ou entrem em relação 
com a empresa;

b) Comparecer ao serviço com assiduidade e pontualidade;
c) Realizar o trabalho com zelo e diligência;
d) Cumprir as ordens e instruções do empregador em tudo 

o que respeite à execução e disciplina do trabalho, salvo na 
medida em que se mostrem contrárias aos seus direitos e ga-
rantias;

e) Guardar lealdade ao empregador, nomeadamente não 
negociando por conta própria ou alheia em concorrência com 
ele, nem divulgando informações referentes à sua organiza-
ção, métodos de produção ou negócios;

f) Velar pela conservação e boa utilização dos bens rela-
cionados com o seu trabalho que lhe forem confiados pelo 
empregador;

g) Promover ou executar todos os actos tendentes à melho-
ria da produtividade da empresa;

h) Cooperar, na empresa, estabelecimento ou serviço, para 
a melhoria do sistema de segurança, higiene e saúde no tra-
balho, nomeadamente por intermédio dos representantes dos 
trabalhadores eleitos para esse fim;

i) Cumprir as prescrições de segurança, higiene e saúde no 
trabalho estabelecidas nas disposições legais ou convencio-
nais aplicáveis, bem como as ordens dadas pelo empregador.

2- O dever de obediência a que se refere a alínea d) do 
número anterior, respeita tanto às ordens e instruções dadas 
directamente pelo empregador como às emanadas dos supe-
riores hierárquicos do trabalhador, dentro dos poderes que 
por aquele lhes foram atribuídos.

Cláusula 22.ª

(Garantias do trabalhador)

É proibido ao empregador:
a) Opor-se, por qualquer forma, a que o trabalhador exer-

ça os seus direitos, bem como despedi-lo, aplicar-lhe outras 
sanções, ou tratá-lo desfavoravelmente por causa desse exer-
cício;

b) Obstar, injustificadamente, à prestação efectiva do tra-
balho;

c) Exercer pressão sobre o trabalhador para que actue no 
sentido de influir desfavoravelmente nas condições de traba-
lho dele ou dos companheiros;

d) Diminuir a retribuição, salvo nos casos previstos no Có-
digo do Trabalho e nesta convenção;

e) Baixar a categoria profissional do trabalhador, salvo nos 
casos previstos no Código do Trabalho;

f) Transferir o trabalhador para outro local de trabalho, 
salvo nos casos previstos no Código do Trabalho, nesta con-
venção ou quando haja acordo;

g) Ceder trabalhadores do quadro de pessoal próprio para 
utilização de terceiros que sobre esses trabalhadores exer-
çam os poderes de autoridade e direcção próprios do empre-
gador ou por pessoa por ele indicada, salvo nos casos espe-
cialmente previstos;

h) Obrigar o trabalhador a adquirir bens ou a utilizar ser-
viços fornecidos pelo empregador ou por pessoa por ele in-
dicada;

i) Explorar, com fins lucrativos, quaisquer cantinas, refei-
tórios, economatos ou outros estabelecimentos directamente 
relacionados com o trabalho, para fornecimento de bens ou 
prestação de serviços aos trabalhadores;

j) Fazer cessar o contrato e readmitir o trabalhador, mes-
mo com o seu acordo, havendo o propósito de o prejudicar 
em direitos ou garantias decorrentes da antiguidade.

Cláusula 23.ª

(Instrumentos de trabalho)

1- O empregador é obrigado a fornecer gratuitamente:
a) Luvas e botas de borracha e aventais impermeáveis a 

todos os trabalhadores que manipulem peixe, bem como aos 
que na execução de tarefas de cargas, descargas e transporte 
manual ou mecânico necessitem de tal protecção;

b) Tesouras, facas, pinças e demais utensílios de manuse-
amento de peixe.

2- Caso o empregador obrigue o trabalhador ao uso de in-
dumentária específica, será a mesma fornecida gratuitamen-
te.

3- Os trabalhadores ficam fiéis depositários dos objectos 
referidos nos números anteriores, não podendo ser responsa-
bilizados pelas deteriorações decorrentes de um uso normal.

Cláusula 24.ª

(Quotização sindical)

1- O empregador obriga-se a proceder à dedução do valor 
da quota sindical na retribuição do trabalhador e a entregar 
essa quantia à associação sindical em que aquele está inscrito 
até ao dia 15 do mês seguinte.

2- A cobrança de quotas por dedução na retribuição do tra-
balhador, nos moldes referidos no número anterior, depende 
ainda de declaração escrita do trabalhador autorizando a re-
ferida dedução e donde deverá constar o nome e a assinatura 
deste, o sindicato onde está inscrito e o valor da quota esta-
tutariamente estabelecida.

3- A declaração de autorização prevista no número 2 desta 
cláusula produz efeitos a partir do primeiro dia do mês se-
guinte ao da sua entrega ao empregador.
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Cláusula 25.ª

(Transportes)

1- Os empregadores que forneçam transportes aos seus 
trabalhadores ou lhes paguem o transporte mediante apre-
sentação do respectivo bilhete, não podem retirar esta rega-
lia aos trabalhadores que dela beneficiem com carácter de 
regularidade.

2- Sempre que o transporte fornecido pelo empregador 
seja causa de atraso do trabalhador, não pode tal atraso ser-
-lhe descontado na retribuição.

Cláusula 26.ª

(Mudança de local de trabalho)

1- O trabalhador tem direito a rescindir o contrato de tra-
balho, com direito à indemnização legal, sempre que houver 
alteração do seu local de trabalho por motivo de interesse da 
empresa, ou quando resulte de mudança, total ou parcial, do 
estabelecimento onde presta serviço.

2- Não se aplica o disposto no número anterior sempre que 
o empregador prove que da transferência resultam exclusiva-
mente prejuízos de ordem material para o trabalhador.

3- Os prejuízos referidos no número 2 desta cláusula são 
sempre custeados pelo empregador.

Cláusula 27.ª

( Transmissão da empresa ou estabelecimento )

1- Em caso de transmissão, por qualquer título, da titulari-
dade da empresa, do estabelecimento ou de parte da empresa 
ou estabelecimento que constitua uma unidade económica, 
transmite-se para o adquirente a posição jurídica de empre-
gador nos contratos de trabalho dos respectivos trabalhado-
res.

2- Durante o período de um ano subsequente á transmis-
são, o transmitente responde solidariamente pelas obriga-
ções vencidas até à data da transmissão.

3- O disposto nos números anteriores é igualmente aplicá-
vel à transmissão, cessão ou reversão da exploração da em-
presa, do estabelecimento ou da unidade económica, sendo 
solidariamente responsável, em caso de cessão ou reversão, 
quem imediatamente antes exerceu a exploração da empresa, 
estabelecimento ou unidade económica.

4- Considera-se unidade económica o conjunto de meios 
organizados com o objectivo de exercer uma actividade eco-
nómica, principal ou acessória.

5- O transmitente e o adquirente devem durante os trinta 
dias anteriores à transmissão, fazer afixar aviso nos locais 
de trabalho e com envio de cópia ao respectivo sindicato, 
onde  dêem conhecimento aos trabalhadores de que devem 
reclamar eventuais créditos.

Cláusula 28.ª

( Direitos especiais das trabalhadoras )

1- São assegurados às mulheres trabalhadoras os seguintes 
direitos:

a) Não desempenharem durante o período de gravidez ta-

refas incompatíveis com o seu estado, nomeadamente trans-
porte de pesos, trepidação, contacto com substâncias tóxicas, 
posições incómodas, transportes inadequados e que impli-
quem grande esforço físico;

b) Serem transferidas para trabalhos compatíveis com o 
seu estado de gravidez;

c) Uma licença por maternidade de 120 dias consecutivos, 
90 dos quais necessariamente a seguir ao parto, podendo os 
restantes ser gozados, total ou parcialmente, antes ou depois 
do parto;

§. A trabalhadora poderá optar por uma licença de mater-
nidade de 150 dias, 120 dos  quais necessariamente a seguir 
ao parto, nos termos da legislação sobre a segurança social, 
devendo informar o empregador até sete dias após o parto de 
qual a modalidade da licença de maternidade por que opta, 
presumindo-se, na falta de declaração, que a licença tem a 
duração de 120 dias.

d) Dispensa para amamentação ou aleitação dos filhos, de 
dois períodos diários, de uma hora cada, até um ano após o 
parto e enquanto durar a amamentação;

e) Dispensa, quando pedida ao abrigo da alínea j) do nú-
mero 2 da cláusula 16.ª, através do modelo anexo III, de 
comparência ao trabalho até 2 dias por mês, com pagamento 
facultativo da retribuição;

§ 1.º O modelo anexo III deverá ser enviado, com a 
antecedência mínima de 2 dias, sob pena de ficar sem efeito.

§ 2.º A entidade patronal rubricará a cópia do referido 
modelo, que ficará na posse da trabalhadora;

§ 3.º A entidade patronal poderá não conceder a dispensa 
quando o número de pedidos de dispensa ultrapasse 10 % 
do total de trabalhadores em efectividade de serviço, sendo 
atendidos os pedidos por ordem de chegada.

f) Não transportar, manualmente, tanto matérias-primas 
como produtos acabados cujo peso bruto seja superior a 15 
quilos em actividades regulares e 22 quilos em actividades 
esporádicas.

Cláusula 29.ª

( Trabalhador-estudante )

1- Considera-se trabalhador-estudante aquele que presta 
uma actividade sob autoridade e direcção de outrem e que 
frequenta qualquer nível de educação escolar, incluindo cur-
sos de pós-graduação, em instituição de ensino.

2- Para beneficiar do regime previsto para o trabalhador-
-estudante, este deve comprovar perante o empregador a sua 
condição de estudante, apresentando igualmente o respecti-
vo horário escolar.

3- Para efeitos de manutenção do estatuto de trabalhador-
-estudante, o trabalhador deve comprovar: 

a) Perante o empregador, no final de cada ano lectivo, o 
respectivo aproveitamento escolar;

b) Perante o estabelecimento de ensino, a sua qualidade de 
trabalhador, mediante documento comprovativo de respecti-
va inscrição na Segurança Social.

4- Considera-se aproveitamento escolar o trânsito de ano 
ou a aprovação em, pelo menos, metade das disciplinas em 
que o trabalhador-estudante esteja matriculado e também o 
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caso de o trabalhador não satisfazer estas condições por mo-
tivo de ter gozado a licença de maternidade ou licença paren-
tal não inferior a um mês ou devido a acidente de trabalho ou 
doença profissional.

5- O trabalhador-estudante tem o dever de escolher, de 
entre as possibilidades existentes no respectivo estabeleci-
mento de ensino, o horário escolar compatível com as suas 
obrigações profissionais, sob pena de não poder beneficiar 
dos inerentes direitos.

6- O trabalhador-estudante deve beneficiar de horários es-
pecíficos, com flexibilidade ajustável à frequência das aulas 
e à inerente deslocação para os respectivos estabelecimentos 
de ensino e quando não for possível a aplicação deste regi-
me, o trabalhador-estudante beneficia de dispensa de traba-
lho para frequência de aulas até seis horas por semana, sem 
perda de quaisquer direitos, contando como prestação efecti-
va de serviço, se assim o exigir o respectivo horário escolar.

7- A dispensa para frequência de aulas referida no núme-
ro anterior, pode ser utilizada de uma só vez ou fracciona-
damente, à escolha do trabalhador, dependendo do período 
normal aplicável, nos seguintes termos:

a) Igual ou superior a vinte horas e inferior a trinta horas - 
dispensa até três horas semanais;

b) Igual ou superior a trinta e inferior a trinta e quatro ho-
ras - dispensa até quatro horas semanais;

c) Igual ou superior a trinta e quatro horas e inferior a trin-
ta e oito horas - dispensa até cinco horas semanais;

d) Igual ou superior a trinta e oito horas - dispensa até seis 
horas semanais.

8- O empregador pode, nos quinze dias seguintes à utili-
zação da dispensa do trabalho, exigir prova da frequência de 
aulas, sempre que o estabelecimento proceder ao controlo da 
frequência.

9- Ao trabalhador estudante não pode ser exigida a pres-
tação de trabalho suplementar, excepto por motivo de força 
maior.

10- O trabalhador-estudante tem direito a faltar justificada-
mente ao trabalho para prestação de provas de avaliação, nos 
seguintes termos:

a) Até dois dias por cada prova de avaliação, sendo um o 
da realização da prova e o outro o imediatamente anterior, aí 
se incluindo sábados, domingos ou feriados; 

b) No caso de provas em dias consecutivos ou de mais 
de uma prova no mesmo dia, os dias anteriores são tantos 
quantas as provas de avaliação a efectuar, aí se incluindo os 
sábados, domingos e feriados;

c) Os dias de ausência referidos em a) e b) não podem 
exceder um máximo de quatro por disciplina em cada ano 
lectivo.

11- O direito referido no número anterior só pode ser exer-
cido em dois anos lectivos relativamente a cada disciplina.

12- Consideram-se ainda justificadas as faltas dadas pelo 
trabalhador-estudante na estrita medida das necessidades im-
postas pelas deslocações para prestar provas de avaliação, 
não sendo retribuídas, independentemente do número de dis-
ciplinas, mais de dez faltas.

13- Consideram-se provas de avaliação os exames e ou-
tras provas escritas ou orais, bem como a apresentação de 

trabalhos, quando estes os substituem ou os complementam, 
desde que determinem, directa ou indirectamente, o aprovei-
tamento escolar.

14- O trabalhador-estudante tem direito a marcar o gozo de 
quinze dias de férias interpoladas, sem prejuízo do número 
de dias de férias a que tem direito.

15- O trabalhador-estudante, justificando-se por motivos 
escolares, pode utilizar em cada ano civil, seguida ou inter-
poladamente, até dez dias úteis de licença sem retribuição, 
desde que o requeira nos seguintes termos:

a) Com quarenta e oito horas de antecedência ou, logo que 
possível, no caso de pretender um dia de licença;

b) Com oito dias de antecedência, no caso de pretender 
dois a cinco dias de licença;

c) Com quinze dias de antecedência, caso pretenda mais 
de cinco dias de licença.

16- A entidade patronal concederá a todos os trabalhado-
res-estudantes um subsídio de 50 % das propinas de frequên-
cia de qualquer curso oficial ou equivalente.

17- Os direitos concedidos ao trabalhador-estudante em 
matéria de horário de trabalho, férias, subsídio de propinas 
e licenças, cessam quando o mesmo não conclua com apro-
veitamento o ano escolar ao abrigo de cuja frequência bene-
ficiou desses mesmos direitos e os restantes direitos também 
cessam quando o trabalhador-estudante não tenha aprovei-
tamento. 

18- Os direitos dos trabalhadores-estudantes ainda cessam 
imediatamente no ano lectivo em causa em caso de falsa de-
clarações relativamente a factos de que depende a concessão 
do estatuto ou a factos constitutivos de direitos, bem como 
quando tenham sido utilizados para fins diversos.

19- No ano subsequente aquele em que cessaram os direi-
tos referidos nesta cláusula, pode ao trabalhador-estudante 
ser novamente concedido o exercício dos mesmos, não po-
dendo esta situação ocorrer mais do que duas vezes.

Cláusula 30.ª

(Higiene e segurança no trabalho)

1- As entidades empregadoras devem instalar os seus tra-
balhadores em boas condições de higiene, devendo também 
prevenir os locais de trabalho com os indispensáveis requi-
sitos de segurança.

2- Aos trabalhadores que trabalhem com óleos e combus-
tíveis e sujeitos à humidade e intempérie, bem como àqueles 
que manuseiem produtos químicos (soda caustica ou potas-
sa), a entidade patronal obriga-se a fornecer, gratuitamente, 
equipamento de protecção, designadamente botas de bor-
racha forradas, luvas de borracha, calças e casacos de PVT 
equipados com capuz.

3- Aos trabalhadores que retirem os tabuleiros dos fornos 
contínuos as entidades empregadoras deverão fornecer-lhes 
luvas de protecção apropriadas.

4- Aos trabalhadores que trabalham em câmaras frigorífi-
cas as entidades patronais devem fornecer vestuário para o 
efeito apropriado.

5- Os trabalhadores referidos no número anterior têm di-
reito a uma remuneração especial correspondente a 100 % 

2898



Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 29, 8/8/2017

da retribuição/hora, não podendo qualquer fracção de tempo 
a pagar ser inferior a meia hora.

Cláusula 31.ª

(Refeitórios)

As entidades empregadoras com dez ou mais trabalhado-
res no mesmo local de trabalho, devem colocar à disposição 
dos mesmos um refeitório, devidamente apetrechado, com 
mesas, cadeiras, fogões, lavatórios, etc., onde os trabalhado-
res possam aquecer e tomar as suas refeições.

Cláusula 32.ª

(Vestiários)

As entidades empregadoras devem colocar à disposição 
dos seus trabalhadores vestiários individuais, onde os mes-
mos possam guardar o vestuário, calçado e demais objectos 
pessoais.

Cláusula 33.ª

(Creches)

As entidades empregadoras que à data da publicação da 
presente convenção tenham creches, continuarão a mantê-
-las, salvo no caso de as mesmas serem frequentadas por me-
nos de cinco crianças, caso em que, em alternativa, poderão 
optar por pagar infantário para as mesmas, mediante apre-
sentação do respectivo comprovativo.

CAPITULO VI

Retribuição do trabalho

Cláusula 34.ª

(Retribuição mínima mensal)

1- Para efeitos de remuneração, as categorias profissionais 
dos trabalhadores abrangidos por este contrato são agrupa-
das no anexo I, sendo a retribuição mínima mensal para cada 
categoria a que consta da respectiva tabela.

2- A retribuição compreende a remuneração de base e to-
das as outras prestações regulares e periódicas previstas nes-
ta convenção.

3- O empregador pode efectuar o pagamento da retribui-
ção em numerário, por meio de cheque bancário, ou depósito 
à ordem do trabalhador, observadas que sejam as seguintes 
condições:

a) o montante da retribuição deve estar à disposição do tra-
balhador na data do vencimento ou no dia útil imediatamente 
anterior;

b) as despesas comprovadamente feitas com a conversão 
dos títulos de crédito em dinheiro ou com o levantamento, 
por uma só vez, da retribuição, são suportadas pelo empre-
gador.

4- No acto do pagamento da retribuição, o empregador 
deve entregar ao trabalhador documento do qual conste a 
identificação daquele e o nome deste, o número de inscrição 
na instituição de segurança social respectiva, a categoria pro-

fissional, o período a que respeita a retribuição, discriminan-
do a retribuição base e as demais prestações, os descontos 
efectuados e o montante liquido a receber.

Cláusula 35.ª

(Cálculo do valor da retribuição horária)

Para os efeitos da presente convenção, o valor da retri-
buição horária é calculado segundo a seguinte fórmula:

(Rm x 12) : (52 x n)

em que Rm é o valor da retribuição mensal e n o período 
normal de trabalho semanal.

Cláusula 36.ª

(Subsídio de Natal)

1- Todos os trabalhadores abrangidos pela presente con-
venção têm direito a um subsídio de Natal igual a um mês 
de retribuição, que deve ser pago em Dezembro de cada ano, 
até ao dia 15.

2- O valor do subsídio de Natal é proporcional ao tempo de 
serviço prestado em cada ano civil, nas seguintes condições:

a) No ano de admissão do trabalhador;
b) No ano da cessação do contrato de trabalho;
c) Em caso de suspensão do contrato de trabalho, salvo se 

por facto respeitante ao empregador.
3- O regime previsto no número anterior não se aplica:
 – Aos trabalhadores vítimas de acidentes de trabalho, a 

quem a entidade patronal pagará um complemento corres-
pondente à diferença entre o subsídio a que contratualmente 
têm direito e o valor que lhes é pago pela entidade segurado-
ra, cessando o regime quando for declarada a incapacidade 
permanente;

 – Aos trabalhadores afectados por doença profissional 
aplicar-se-á o disposto na alínea anterior;

 – Aos trabalhadores que por motivo de comprovada do-
ença tenham estado internados em estabelecimentos hospi-
talares até 180 dias;

 – Às mulheres que tenham estado com licença de 
maternidade por virtude de parte, aborto ou nado morto, na 
parte não suportada pela Segurança Social.

Cláusula 37.ª

(Ajudas de custo)

Os trabalhadores que se desloquem em viagem de serviço 
têm direito a que lhes sejam pagas as despesas de alojamento 
contra a apresentação dos respectivos documentos, podendo, 
no entanto, por acordo com a entidade empregadora ser fixa-
da uma verba diária para o efeito.

Cláusula 38.ª

(Subsídio de refeição)

1- Os trabalhadores abrangidos por este contrato têm direi-
to a um subsídio de refeição no valor de 3,50 €, por cada dia 
completo de trabalho efectivamente prestado.

2- Para efeitos do disposto no número anterior, não são 
considerados os atrasos diários até dez minutos, no início do 
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período normal de trabalho, desde que não excedam sessenta 
minutos em cada mês.  

CAPÍTULO VII

Cessação do contrato de trabalho

Cláusula 39.ª

(Modalidades de cessação do contrato de trabalho)

O contrato de trabalho pode cessar por:
a) Caducidade;
b) Revogação;
c) Resolução;
d) Denúncia.

Cláusula 40.ª

(Causas de caducidade)

O contrato de trabalho caduca nos termos gerais, nome-
adamente:

a) Verificando-se o seu termo;
b) Em caso de impossibilidade superveniente, absoluta e 

definitiva de o trabalhador prestar o seu trabalho ou de o em-
pregador o receber;

c) Com a reforma do trabalhador, por velhice ou invalidez.

Cláusula 41.ª

(Cessação por acordo)

1- O empregador e o trabalhador podem fazer cessar o 
contrato de trabalho por mútuo acordo.

2- O acordo de cessação deve constar de documento assi-
nado por ambas as partes, ficando cada uma com um exem-
plar.

3- O documento deve mencionar expressamente a data da 
celebração do acordo e a do início da produção dos respec-
tivos efeitos.

4- No mesmo documento podem as partes acordar na pro-
dução de outros efeitos, desde que não contrariem o disposto 
na legislação em vigor.

5- Se, no acordo de cessação, ou conjuntamente com este, 
as partes estabelecerem uma compensação pecuniária de na-
tureza global para o trabalhador, presume-se que naquelas 
foram pelas partes incluídos e liquidados os créditos já ven-
cidos à data da cessação do contrato ou exigíveis em virtude 
dessa cessação.

6- Os efeitos do acordo de revogação do contrato de traba-
lho podem cessar por decisão do trabalhador até ao sétimo 
dia seguinte à data da respectiva celebração, mediante comu-
nicação escrita.

7- A cessação prevista no número anterior só é eficaz se, 
em simultâneo com a comunicação, o trabalhador entregar 
ou puser por qualquer forma à disposição do empregador, 
na totalidade, o valor das compensações pecuniárias eventu-
almente pagas em cumprimento do acordo, ou por efeito da 
cessação do contrato de trabalho.

8- Exceptua-se do disposto nos números 7 e 8 o acordo 
de revogação do contrato de trabalho devidamente datado e 

cujas assinaturas sejam objecto de reconhecimento notarial 
presencial.  

Cláusula 42.ª

(Despedimento por facto imputável ao trabalhador)

1- O comportamento culposo do trabalhador que, pela sua 
gravidade e consequências, torne imediata e praticamente 
impossível a subsistência da relação de trabalho constitui 
justa causa de despedimento.

2- Para apreciação da justa causa deve atender-se, no qua-
dro de gestão da empresa, ao grau de lesão dos interesses do 
empregador, ao carácter das relações entre as partes ou entre 
o trabalhador e os seus companheiros e às demais circunstân-
cias que no caso se mostrem relevantes.

3- Constituem, nomeadamente, justa causa de despedi-
mento os seguintes comportamentos do trabalhador:

a) Desobediência ilegítima às ordens dadas por responsá-
veis hierarquicamente superiores;

b) Violação dos direitos e garantias dos trabalhadores da 
empresa;

c) Provocação repetida de conflitos com outros trabalha-
dores da empresa;

d) Desinteresse repetido pelo cumprimento, com a diligên-
cia devida, das obrigações inerentes ao exercício do cargo ou 
posto de trabalho que lhe esteja confiado;

e) Lesão de interesses patrimoniais sérios da empresa;
f) Falsas declarações relativas à justificação de faltas;
g) Faltas não justificadas ao trabalho que determinem di-

rectamente prejuízos ou riscos graves para a empresa ou, 
independentemente de qualquer prejuízo ou risco, quando 
o número de faltas injustificadas atingir, em cada ano civil, 
cinco seguidas ou dez interpoladas;

h) Falta culposa de observância das regras de higiene e se-
gurança no trabalho;

i) Prática, no âmbito da empresa, de violências físicas, de 
injúrias ou outras ofensas punidas por lei sobre os trabalha-
dores da empresa, elementos dos corpos sociais ou sobre o 
empregador individual não pertencente aos mesmos órgãos, 
seus delegados ou representantes;

j) Sequestro e em geral crimes contra a liberdade das pes-
soas referidas na alínea anterior;

k) Incumprimento ou oposição ao cumprimento de deci-
sões judiciais ou administrativas;

l) Reduções anormais de produtividade.

Cláusula 43.ª

(Ilicitude do despedimento)

Qualquer tipo de despedimento é ilícito.
a) Se não tiver sido precedido do respectivo procedimento;
b) Se se fundar em motivos políticos, ideológicos, étnicos 

ou religiosos, ainda que com invocação de motivo diverso;
c) Se forem declarados improcedentes os motivos justifi-

cativos invocados para o despedimento;
d) Se tiver decorrido o prazo de prescrição do procedimen-

to disciplinar ou o prazo de prescrição da sanção disciplinar;
e) Se o respectivo procedimento for inválido.
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Cláusula 44.ª

(Efeitos da ilicitude)

1- Sendo o despedimento declarado ilícito, o empregador 
é condenado:

a) A indemnizar o trabalhador por todos os danos, patri-
moniais e não patrimoniais, causados;

b) A reintegrá-lo no seu posto de trabalho sem prejuízo da 
respectiva categoria e antiguidade, se o trabalhador até à de-
cisão de primeira instância não optar por uma indemnização, 
cabendo ao tribunal fixar o respectivo montante, entre um 
mês e quarenta e cinco dias de retribuição base e diuturnida-
des por cada ano completo ou fracção de antiguidade, aten-
dendo ao valor da retribuição e ao grau de ilicitude decor-
rente do disposto nas alíneas a), b) e c) da cláusula anterior; 

c) Para efeitos da indemnização prevista na anterior alínea 
b), deve o tribunal atender ainda a todo o tempo decorrido 
desde a data do despedimento até ao trânsito em julgado da 
decisão judicial, nunca tal indemnização podendo ser infe-
rior a três meses de retribuição base e diuturnidades.

2- Sem prejuízo da indemnização prevista na alínea a) do 
número anterior, o trabalhador tem ainda direito a receber as 
retribuições que deixou de auferir desde a data do despedi-
mento até ao trânsito em julgado da decisão do tribunal.

3- Ao montante apurado nos termos da segunda parte do 
número anterior deduzem-se as importâncias que o traba-
lhador tenha comprovadamente obtido com a cessação do 
contrato e que não receberia se não fosse o despedimento.

4- O montante do subsídio de desemprego auferido pelo 
trabalhador é deduzido na compensação prevista na segunda 
parte do número 2 desta cláusula, devendo o empregador en-
tregar a quantia à Segurança Social.

5- Da importância calculada nos termos da segunda parte 
do número 2 desta cláusula, é deduzido o montante das re-
tribuições respeitantes ao período decorrido desde a data do 
despedimento até trinta dias antes da data da propositura da 
acção, se esta não for proposta nos trinta dias subsequentes 
ao despedimento.

Cláusula 45.ª

(Sanções abusivas)

1- Considera-se abusiva a sanção disciplinar motivada 
pelo trabalhador:

a) Haver reclamado legitimamente contra as condições de 
trabalho;

b) Recusar-se a cumprir ordens a que não devesse obedi-
ência, nos termos da alínea d) do número 1 e do número 2 
da cláusula 21.ª;

c) Exercer ou candidatar-se a funções em organismos de 
representação de trabalhadores;

d) Em geral, exercer, ter exercido, pretender exercer ou in-
vocar os direitos e garantias que lhe assistem.

2- Presume-se abusivo o despedimento ou a aplicação de 
qualquer sanção sob a aparência de punição de outra falta, 
quando tenha lugar até seis meses após qualquer dos factos 
mencionados nas alíneas a), b) e d) do número anterior.

Cláusula 46.ª

(Resolução por iniciativa do trabalhador)

1- Ocorrendo justa causa, pode o trabalhador fazer cessar 
imediatamente o contrato.

2- Constituem justa causa de resolução do contrato de 
trabalho, nomeadamente, os seguintes comportamentos do 
empregador:

a) Falta culposa de pagamento pontual da retribuição;
b) Violação culposa das garantias legais ou convencionais 

do trabalhador;
c) Aplicação de sanção abusiva;
d) Falta culposa de condições de segurança, higiene e saú-

de no trabalho;
e) Lesão culposa de interesses patrimoniais sérios do tra-

balhador;
f) Ofensa à integridade física ou moral, liberdade, honra 

ou dignidade do trabalhador, punível por lei, praticadas pelo 
empregador ou seu representante legítimo.

3- Constitui ainda justa causa de resolução do contrato 
pelo trabalhador:

a) Necessidade de cumprimento de obrigações legais in-
compatíveis com a continuação ao serviço;

b) Alteração substancial e duradoura das condições de tra-
balho no exercício legítimo de poderes do empregador;

c) Falta não culposa de pagamento pontual da retribuição.
4- A justa causa é apreciada nos termos do número 2 da 

cláusula 42.ª

Cláusula 47.ª

(Denúncia)

1- O trabalhador pode denunciar o contrato de trabalho 
independentemente de justa causa, mediante comunicação 
escrita enviada ao empregador com antecedência mínima de 
trinta ou sessenta dias, conforme tenha, respectivamente, até 
dois anos ou mais de dois anos de antiguidade.

2- Se o trabalhador não cumprir, total ou parcialmente, o 
prazo de aviso prévio referido no número anterior, fica obri-
gado a pagar ao empregador uma indemnização de valor 
igual à retribuição base e diuturnidades correspondente ao 
período de antecedência em falta.

Cláusula 48.ª

(Não produção de efeitos da declaração de cessação do contrato)

1- A declaração de cessação do contrato de trabalho por 
iniciativa do trabalhador, tanto por resolução como por de-
núncia, sem assinatura objecto de reconhecimento notarial 
presencial, pode por este ser revogada por qualquer forma 
até ao sétimo dia seguinte à data em que chega ao poder do 
empregador.

2- No caso de não ser possível assegurar a recepção da co-
municação prevista no número anterior, o trabalhador deve 
remetê-la ao empregador, por carta registada com aviso de 
recepção, no dia útil subsequente ao fim desse prazo.

3- A cessação prevista número 1 só é eficaz se, em simul-
tâneo com a comunicação, o trabalhador entregar ou puser à 
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disposição do empregador, na totalidade, o valor das com-
pensações pecuniárias eventualmente pagas em consequên-
cia da cessação do contrato de trabalho.

CAPÍTULO VIII

 Seguros

Cláusula 49.ª

(Seguros)

Aos trabalhadores que se desloquem em serviço, a enti-
dade empregadora fica obrigada a fazer um seguro de aci-
dentes para além do seguro de acidentes de trabalho. 

Cláusula 50.ª

(Manutenção das regalias)

1- Os direitos, benefícios e regalias já concedidos aos tra-
balhadores por via contratual ou administrativa serão salva-
guardados e mantidos.

2- As partes acordam ser este CCT globalmente mais favo-
rável do que as disposições que revoga.

ANEXO I

Definição e remuneração de categorias 
profissionais

A) Pessoal fabril

Director fabril - é o trabalhador que superintende em 
todo o movimento fabril.

Encarregado de fabrico - é o trabalhador que tem a seu 
cargo dirigir a preparação de conserva e os serviços respei-
tantes.

Afinador de máquinas - é o trabalhador que tem a seu 
cargo a vigilância e afinação da máquina da fábrica.

Encarregado de secção - é o trabalhador que tem a seu 
cargo qualquer secção da fábrica.

Comprador - é o trabalhador que tem a seu cargo a aqui-
sição das matérias-primas.

Apontador - é o trabalhador que verifica e regista a assi-
duidade do pessoal, assim como os tempos gastos na execu-
ção das tarefas.

Ajudante de afinador de máquinas - é o trabalhador a 
quem compete coadjuvar ou eventualmente substituir o afi-
nador de máquinas.

Mestre - é o trabalhador que orienta e controla a activida-
de de um grupo de trabalhadores.

Trabalhador de fabrico (conservas de peixe) - é o tra-
balhador que mete, tira e empurra os carros dos cozedores, 
podendo operar com os mesmos, vigiando a duração e con-
dições de cozedura; prega caixas; lava tanques de esterili-
zação, cofres, autoclaves e cozedores; mete ou tira grelhas 
de tanques onde sejam lavadas a quente; opera com crava-
deiras semiautomáticas, tesouras mecânicas e automáticas, 
montadeiras de tiras, prensas, serras mecânicas, soldadeiras, 
estanhadeiras ou outras máquinas similares; orienta os traba-

lhadores necessários à salga ou salmoura de peixe; procede à 
carga, descarga, transporte e arrumação das matérias-primas 
e outros produtos, (sem prejuízo do disposto na cláusula 28.ª 
e demais legislação em vigor.

Preparador de conservas de peixe - é o trabalhador que 
manipula o peixe em todas as fases de fabrico; alimenta má-
quinas e executa outras tarefas relacionadas com a produção, 
designadamente as que consistem em molhar latas, revistar 
e controlar o produto semi-acabado ou acabado e proceder 
à sua embalagem e armazenamento; faz a limpeza das zo-
nas de produção e armazém; procede a cargas e descargas, 
ao transporte e arrumação de matérias-primas e outros pro-
dutos, (sem prejuízo do disposto na cláusula 28.ª e demais 
legislação em vigor). 

Manobrador de empilhador - é o trabalhador cuja acti-
vidade predominante se processa manobrando ou utilizando 
máquinas empilhadoras.

Guarda ou porteiro - é o trabalhador cuja actividade é 
velar pela defesa e vigilância das instalações e valores que 
lhe sejam confiados, registando as saídas de mercadorias, 
veículos ou materiais.

Fiel de armazém - é o trabalhador que nos armazéns re-
gista internamente as entradas e saídas de materiais, ferra-
mentas e produtos, controla e responde pelas existências.

B) Electricistas

Encarregado - é o trabalhador electricista com catego-
ria de oficial que controla e dirige os serviços nos locais de 
trabalho.

Chefe de equipa - é o trabalhador electricista com a cate-
goria de oficial responsável pelos trabalhos da sua especia-
lidade sob as ordens do encarregado, podendo substituí-lo 
nas suas ausências e dirigir uma equipa de trabalhadores da 
sua função.

Oficial - é o trabalhador electricista que executa todos 
os trabalhos da sua competência e especialidade e assume a 
responsabilidade dessa execução.

Deontologia profissional dos trabalhadores electricistas

1- O trabalhador electricista terá sempre direito a recusar 
cumprir ordens contrárias à boa técnica profissional, nomea-
damente normas de segurança de instalações eléctricas.

2- O trabalhador electricista pode também recusar obe-
diência a ordens de natureza técnica referentes à execução 
de serviços quando não provenientes de superior habilitado 
com carteira profissional, engenheiro técnico do ramo elec-
trónico.

3- Sempre que no exercício da profissão o trabalhador 
electricista, no desempenho das suas funções, corra riscos 
de electrocussão não poderá trabalhar sem ser acompanhado 
por outro trabalhador.

C) Construção civil

Carpinteiro de limpos - é o trabalhador que predominan-
temente trabalha em madeiras, incluindo os respectivos aca-
bamentos no banco de oficina ou da obra.

Carpinteiro de tosco ou cofragem - é o trabalhador que, 
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exclusiva ou predominantemente, executa e monta estruturas 
de madeiras ou moldes para fundir betão.

Cimenteiro - é o trabalhador que executa trabalhos de 
betão armado, incluindo, se necessário, as respectivas cofra-
gens, as armaduras de ferro e manipulação de vibradores.

Estucador - é o trabalhador que trabalha em rebocos, es-
tuques e lambris.

Ladrilhador ou azulejador - é o trabalhador que, exclu-
siva ou predominantemente, executa assentamento de ladri-
lhos, mosaicos ou azulejos.

Pedreiro - é o trabalhador que, exclusiva ou predomi-
nantemente, executa alvenarias de tijolo, pedra ou blocos, 
podendo também fazer assentamento de manilhas, tubos ou 
cantarias, rebocos e outros trabalhos similares ou comple-
mentares.

Pintor - é o trabalhador que, predominantemente, execu-
ta qualquer trabalho de pintura nas obras.

Pintor decorador - é o trabalhador que executa decora-
ções de tinta sobre paredes ou tectos de qualquer espécie.

Trolha ou pedreiro de acabamentos - é o trabalhador que, 
exclusiva ou predominantemente, executa alvenarias de ti-
jolos ou blocos, assentamento de manilhas, tubos, rebocos e 
outros trabalhos similares ou complementares.

§. As categorias profissionais acima indicadas são generi-
camente designadas por «Oficiais de construção civil».

D) Trabalhadores metalúrgicos

Chefe de equipa - é o trabalhador metalúrgico que, exe-
cutando funções da sua profissão, na dependência de um su-
perior hierárquico, dirige e orienta directamente um grupo de 
profissionais metalúrgicos.

Encarregado - é o trabalhador que dirige, controla e co-
ordena directamente chefes de equipa e ou outros trabalha-
dores. Pode ser designado em conformidade com o sector 
que dirige.

Serralheiro mecânico - é o trabalhador que, pelos proces-
sos de soldadura de electroarco ou de oxi-acetileno, liga en-
tre si elementos ou conjuntos de peças de natureza metálica 
de forma compacta e homogénea. Incluem-se nesta categoria 
os trabalhadores que em máquinas, motores e outros conjun-
tos mecânicos, com excepção dos instrumentos de precisão e 
instalações eléctricas.

Soldador - é o trabalhador que, pelos processos de sol-
dadura de electroarco ou de oxi-acetileno, liga entre si ele-
mentos ou conjuntos de peças de natureza metálica de forma 
compacta e homogénea. Incluem-se nesta categoria os traba-
lhadores que em máquinas automáticas ou semiautomáticas 
procedem à soldadura e enchimento. Pode proceder a sol-
daduras de baixa temperatura de fusão e efectuar cortes em 
peças pelo processo de oxi-corte.

E) Motoristas

Motorista - é o trabalhador que conduz a viatura e zela 
pela sua boa conservação.

Ajudante de motorista - é o trabalhador que acompanha o 
motorista, competindo-lhe auxiliá-lo na manutenção do ve-
ículo, vigia e indica as manobras, arruma as mercadorias no 

veículo, podendo ainda, na altura da entrega das mercado-
rias, fazer a respectiva cobrança.

ANEXO II

Disposições relativas ao livre exercício do direito 
sindical

SECÇÃO A

Do exercício da actividade sindical nas empresas - 
Direito à actividade sindical

1- Os trabalhadores e os sindicatos têm direito a desenvol-
ver actividades sindicais no interior da empresa, nomeada-
mente através de delegados sindicais, comissões sindicais e 
intersindicais da empresa.

2- A comissão sindical da empresa (CSE) é constituída pe-
los delegados sindicais do mesmo sindicato na empresa.

3- A comissão intersindical é constituída pelos delegados 
das comissões sindicais da empresa.

4- A constituição, número, designação e destituição dos 
delegados e das comissões sindicais e intersindicais da em-
presa serão regulados nos termos dos estatutos sindicais, 
subordinando-se, quanto ao crédito de horas, à lei.

5- Não pode a entidade patronal proibir a afixação no inte-
rior da empresa, em local apropriado, para o efeito escolhido 
pela entidade patronal e pela comissão sindical da empresa, 
ou, na sua falta, pelos delegados sindicais, de textos, convo-
catórias, comunicações ou informações relativas à vida sin-
dical e aos interesses sócio-profissionais dos trabalhadores.

6- A entidade patronal obriga-se a pagar aos dirigentes sin-
dicais o tempo necessário à actividade sindical devidamente 
justificado pelo sindicato respectivo, nos termos legais.

7- É garantido o exercício da actividade sindical, de acor-
do com este anexo II do presente diploma e em tudo o que 
nele não se encontra regulado, nos termos das disposições 
legais aplicáveis.

SECÇÃO B

1-  As direcções sindicais comunicarão à entidade patronal 
a identificação dos seus delegados por meio de carta, de que 
será afixada cópia nos locais de trabalho reservados às comu-
nicações sindicais ou intersindicais da empresa, bem como a 
dos que integram comissões sindicais ou intersindicais.

2- O mesmo procedimento deverá ser observado no caso 
de substituição ou cessação de funções.

3- O delegado sindical não pode ser transferido do local de 
trabalho sem autorização da direcção do respectivo sindica-
to, salvo havendo acordo escrito do trabalhador.

4- Nas empresas ou unidades de produção, a entidade pa-
tronal é obrigada a por à disposição dos delegados sindicais 
um local situado no interior da empresa e que seja apropria-
do ao exercício das suas funções.

5- Para as reuniões a que se refere o número 4 da secção 
A deverá a entidade patronal ceder as instalações julgadas 
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convenientes para os fins em vista pela comissão sindical, 
desde que assegure o funcionamento dos serviços de natu-
reza urgente.

6- Os delegados sindicais têm direito a distribuir e afixar, 
no interior da empresa, textos, publicações ou informações 
relacionadas com os interesses dos trabalhadores sem preju-
ízo da laboração normal da empresa.

SECÇÃO C

1- Os trabalhadores podem reunir nos locais de trabalho, 
fora do horário normal, mediante convocação, quer da co-
missão sindical ou intersindical da empresa ou, na sua falta, 
dos delegados sindicais, quer de cinquenta ou de um terço 
dos trabalhadores da empresa, sem prejuízo da normalidade 
da laboração no caso de trabalho por turnos ou de trabalho 
suplementar.

2- Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, os traba-
lhadores têm o direito de se reunir, durante o período normal 
de trabalho, até ao limite de 15 horas por ano, que contarão, 
para todos os efeitos, como tempo de serviço efectivo, desde 
que se assegure o funcionamento dos serviços de natureza 
urgente.

3- As reuniões referidas no número anterior só podem ser 
convocadas pela respectiva comissão sindical ou intersindi-
cal de empresa, consoante os trabalhadores estejam repre-
sentados só por um ou por mais do que um sindicato. No 
caso de os trabalhadores que interrompem o trabalho per-
tencerem só a um sindicato, a reunião poderá ser convocada 
pelo sindicato que representa esses trabalhadores.

4- Os promotores das reuniões referidas nesta secção e na 
anterior são obrigados a avisar a entidade patronal com ante-
cedência mínima de um dia da sua realização, salvaguardan-
do, no entanto, que não haja prejuízo evidente para o serviço.

ANEXO III

À firma
...
Eu ..., trabalhadora n.º........ comunico que, ao abrigo da 

alínea e) da cláusula 28.ª do CCT para a Indústria de Con-
servas de Peixe, não virei trabalhar no dia (ou dias) ... do 
corrente mês.

e) dispensa, quando pedida ao abrigo da alínea j) do nú-
mero 2 da cláusula 16.ª, através do modelo anexo III, de 
comparência ao trabalho até 2 dias por mês, com pagamento 
facultativo da retribuição;

§ 1.º O modelo anexo III deverá ser enviado, com a 
antecedência mínima de 2 dias, sob pena de ficar sem efeito.

§ 2.º A entidade patronal rubricará a cópia do referido 
modelo, que ficará na posse da trabalhadora;

§ 3.º A entidade patronal poderá não conceder a dispensa 
quando o nº de pedidos de dispensa ultrapasse 10 % do total 
de trabalhadores em efectividade de serviço, sendo atendidos 
os pedidos por ordem de chegada.

ANEXO IV 

Tabela salarial

Graus Categorias Profissionais Retribuições

I Director fabril 958,00 €

II Encarregado de fabrico 895,00 €

III Encarregado (electricista) 
Encarregado (metalúrgico) 857,00 €

IV Encarregado de secção 802,00 €

V Chefe de equipa (electricistas) 
Chefe de equipa (metalúrgicos) 689,00 €

VI

Afinador de máquinas 
Fiel de armazém 
Motorista 
Oficial da construção civil de 1.ª 
Oficial electricista de  1.ª
Serralheiro mecânico de 1.ª 
Soldador de 1.ª 

634,00€

VII

Ajudante de afinador de máquinas 
Apontador 
Comprador 
Manobrador de empilhador 
Mestre 
Oficial de construção civil de 2.ª 
Oficial electricista de 2.ª 
Serralheiro mecânico de 2.ª 
Soldador de 2.ª 

600,00 €

VIII Ajudante de motorista 
Trabalhador de fabrico (conservas de peixe) 594,00 €

IX
Guarda 
Porteiro
Praticante do 2.º ano ( Elec. cc. met.)

560,00 €

X Praticante do 1.º ano (Elec. cc. met.). 558,00 €

XI Preparador de conservas de peixe 557,00 €

XII
Praticante de preparador de conservas de 
peixe 
Praticante de trabalhador de fabrico 

557,00 €

XIII Aprendiz (Elec. cc. met.) 557,00 €

Matosinhos, 25 de Maio de 2017.

Pela Associação Nacional dos Industriais de Conservas 
de Peixe (ANICP):

Antonio Sérgio da Silva Real, mandatário.

Pela FESAHT - Federação dos Sindicatos da Agricultura, 
Alimentação Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal:

José Maria da Costa Lapa, mandatário.

Pela FEVICOOM - Federação Portuguesa dos Sindicatos 
da Construção, Cerâmica e Vidro:

José Maria da Costa Lapa, mandatário.

Pela FECTRANS - Federação dos Sindicatos de Trans-
portes e Comunicações:

José Maria da Costa Lapa, mandatário.
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Declaração

Para os devidos efeitos se declara que a FEVICCOM - 
Federação Portuguesa dos Sindicatos da Construção, Cerâ-
mica e Vidro, representa os seguintes sindicatos:

 – STCCMCS - Sindicato dos Trabalhadores das Indús-
trias de Cerâmica, Cimentos e Similares, Construção, Ma-
deiras, Mármores e Cortiças do Sul e Regiões Autónomas;

 – Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Cerâmi-
ca, Cimentos e Similares da Região Norte;

 – Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Cerâmi-
ca, Cimentos, Construção, Madeiras, Mármores e Similares 
da Região Centro;

 – Sindicato dos Trabalhadores da Indústria Vidreira;
 – Sindicato dos Trabalhadores da Construção, Madeiras, 

Pedreiras, Cerâmica e Afins da Região a Norte do Rio Douro;
 – Sindicato dos Trabalhadores da Construção, Madeiras, 

Mármores, Pedreiras, Cerâmica e Materiais de Construção 
de Portugal;

 – Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Constru-
ção, Cerâmica, Cimentos e Similares, Madeiras, Mármores e 
Pedreiras de Viana do Castelo e Norte - SCMPVCN;

 – SICOMA - Sindicato dos Trabalhadores da Construção, 
Madeiras, Olarias e Afins da Região da Madeira.

FECTRANS - Federação dos Sindicatos dos Transportes 
e Comunicações, representa os seguintes sindicatos:

 – STRUP - Sindicato dos Trabalhadores de Transportes 
Rodoviários e Urbanos de Portugal;

 – STRUN - Sindicato dos Trabalhadores de Transportes 
Rodoviários e Urbanos do Norte;

 – SNTSF - Sindicato Nacional dos Trabalhadores do Sec-
tor Ferroviário;

 – SIMAMEVIP - Sindicato dos Trabalhadores da Mari-
nha Mercante, Agências de Viagens, Transitários e Pesca;

 – OFICIAISMAR - Sindicato dos Capitães, Oficiais Pilo-
tos, Comissários e Engenheiros da Marinha Mercante;

 – STFCMM - Sindicato dos Transportes Fluviais, Costei-
ros e da Marinha Mercante;

 – STRAMM - Sindicatos dos Trabalhadores de Transpor-
tes Rodoviários da Região Autónoma da Madeira;

 – SPTTOSH - Sindicato dos Profissionais dos Transpor-
tes, Turismo e Outros Serviços da Horta;

 – SPTTOSSMSM - Sindicato dos Profissionais dos 
Transportes, Turismo e Outros Serviços de São Miguel e 
Santa Maria.

FESAHT - Federação dos Sindicatos da Agricultura, Ali-
mentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal, em re-
presentação dos seguintes sindicatos:

 – Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Alimen-
tação, Bebidas e Tabacos de Portugal;

 – SINTAB - Sindicato dos Trabalhadores de Agricultura 
e das Indústrias de Alimentação, Bebidas e Tabacos de Por-
tugal;

 – Sindicato dos Trabalhadores da Indústria Alimentar do 
Centro, Sul e Ilhas.

Depositado em 20 de julho de 2017, a fl. 30 do livro n.º 
12, com o n.º 147/2017, nos termos do artigo 494.º do Có-
digo do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de 
fevereiro.

Contrato coletivo entre a AIBA - Associação dos 
Industriais de Bolachas e Afins e a Federação de 
Sindicatos da Indústria, Energia e Transportes 
- COFESINT e outra (pessoal fabril, de apoio e  

manutenção) - Alteração salarial

A presente revisão actualiza a convenção para a indústria 
de bolachas, publicada no Boletim do Trabalho e Emprego, 
1.ª série, n.º 25, de 8 de Julho de 2015, revista no Boletim do 
Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 21, de 8 de Junho de 2016.

Cláusula 1.ª

Área e âmbito

1- O presente contrato aplica-se em todo o território na-
cional e obriga, por um lado, as empresas filiadas na AIBA 
- Associação dos Industriais de Bolachas e Afins que se dedi-
quem ao fabrico industrial de bolachas e de outros produtos 
alimentares a partir de farinhas (CAE 10720) e, por outro 
lado, os trabalhadores ao seu serviço representados pelas as-
sociações sindicais outorgantes.

2- O presente CCT abrange 9 empresas e 620 trabalhado-
res.

Cláusula 2.ª

Vigência, denúncia e revisão

1 a 7 - [Manter.]
8- A tabela salarial e as cláusulas com expressão pecuni-

ária deste contrato produzem efeitos desde 1 de Janeiro de 
2017.
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